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Dispbe sobre o Plano Estratégico da
Corregedoria Geral do Foro Extrajudicia —
COGEX, institui 0 modelo de governanca e
gestdo da estratégia e da outras providéncias.

O CORREGEDOR-GERAL DO FORO EXTRAJUDICIAL DO TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais,

CONSIDERANDO os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiéncia previstos no art. 37 da Constituicéo Federal;

CONSIDERANDO a Estratégia Nacional 2021-2026 do Poder Judiciério estabelecida pelo
Conselho Nacional de Justica— CNJ;

CONSIDERANDO o0 Plano Estratégico 2021-2026 do Tribunal de Justica do Estado do
Maranhdo;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa e funcional da Corregedoria Geral do Foro
Extrgudicia;

CONSIDERANDO a necessidade de institucionalizar préticas de plangjamento, monitoramento
e avaiacdo estratégica, assegurando alinhamento, continuidade administrativa e melhoria
continua da atuacéo correicional extrajudicial;

PROVE:

CAPITULO |
DASDISPOSICOES GERAIS

Art. 1° Esta norma institui o Plano Estratégico da Corregedoria Geral do Foro Extrajudicial —
COGEX, bem como estabelece 0 modelo de governanca e de gestéo da estratégia, aplicavel a
este e aos demai s instrumentos estratégicos dele decorrentes.

Art. 2° O disposto nesta norma aplica-se a todas as unidades organizacionais, magistrados,
servidores e colaboradores que integrem ou atuem no ambito da COGEX, no que couber.

Art. 3° A governanca e a gestéo da estratégia da COGEX observar&o, entre outros, 0s seguintes
principios:

|. alinhamento institucional;

I1. participacéo e colaboragao;
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[11. transparéncia;

V. monitoramento continuo;

V. tomada de decisao baseada em evidéncias,
V1. responsabilizacéo;

V1l. melhoria continua.

CAPITULOII
DO PLANO ESTRATEGICO DA COGEX

Art. 4° Fica instituido o Plano Estratégico da Corregedoria Geral do Foro Extrajudicial —
COGEX, para o periodo de 2026 a 2030, conforme documentos anexos a esta norma.

Art. 5° A elaboracdo do Plano Estratégico da COGEX observara:

|. a Estratégia Naciona do Poder Judiciario;

I1. o Plano Estratégico do Tribunal de Justi¢a do Estado do Maranh&o;

I11. as especificidades institucionais e funcionais da atividade extrajudicial.

Art. 6° O Plano Estratégico da COGEX conterd, no minimo:

| identidade organizacional;

I1. objetivos estratégicos;

[11. iniciativas estratégicas,

IV. indicadores de desempenho e metas;

V. demonstracdo de alinhamento com a Estratégia Nacional do Poder Judiciério e com o Plano
Estratégico do Tribunal de Justica do Estado do Maranh&o.

Art. 7° Os atos normativos, planos, projetos e decisdes administrativas da COGEX deverao
observar, no que couber, as diretrizes estabel ecidas no Plano Estratégico.

CAPITULO 11 ]
DA GOVERNANGA DA ESTRATEGIA

Art. 8° A governanca da estratégia da COGEX tem por finalidade assegurar o direcionamento, o
alinhamento institucional e a supervisdo da execugdo do Plano Estratégico.

Secéo |
Da Instancia M axima de Gover nanca

Art. 9° O Corregedor-Geral do Foro Extragjudicial é ainstancia maxima de governanca da
estratégia, competindo-lhe:

|. aprovar o Plano Estratégico da COGEX e suas revisoes;

I1. deliberar sobre prioridades estratégicas;,

[11. decidir sobre gjustes relevantes na estratégia;

V. avaliar os resultados estratégicos globais.

80 ||
Da Alta Administracdo da COGEX
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Art. 10. Parafins desta norma, considera-se Alta Administracéo da COGEX:
|. 0 Corregedor-Geral do Foro Extrgjudicial;

I1. os Juizes Auxiliares da COGEX;

I11. o Diretor-Geral da COGEX.

Art. 11. Compete a Alta Administragdo da COGEX:

|. assessorar 0 Corregedor-Geral nas decisdes estratégicas,

I1. acompanhar a execucéo do Plano Estratégico;

[11. propor gustes, prioridades e realinhamentos;

V. promover o alinhamento entre a estratégia e a atuacéo das unidades.

CAPITULOIV
DA GESTAO DA ESTRATEGIA

Art. 12. A gestdo da estratégia compreende o conjunto de atividades necessarias a el aboracéo,
implementagdo, monitoramento e avaliacdo do Plano Estratégico e de seus instrumentos
derivados.

Secao |
Da Coor denacao da Gestdo da Estratégia

Art. 13. A gestdo da estratégia da COGEX sera coordenada por Juiz Auxiliar designado pelo
Corregedor-Geral, responsavel pela pasta de plangamento e gestdo estratégica.

Art. 14. Para apoio técnico a gestdo da estratégia, podera ser ingtituida Assessoria de
Plangjamento e Gestéo da Estratégia, com atribuicdes de natureza técnica e consultiva

Paragrafo Unico. A criac8o, a estruturacdo e o dimensionamento da assessoria de gue trata o
caput observardo critérios de gradualidade e disponibilidade administrativa.

Secao |1

Dos Instrumentos de Gestéo Estratégica

Art. 15. O Plano Estratégico da COGEX sera operacionalizado, entre outros, pelos seguintes
Instrumentos:

|. Plano de Gestéo do Corregedor-Geradl;

[1. planos de agéo;

[11. projetos e iniciativas estratégicas,

IV. indicadores de desempenho e metas.

Paragrafo unico. Os instrumentos de gestdo estratégica deverdo preservar o alinhamento do
Plano Estratégico da COGEX as diretrizes nacionais e institucionais, ainda que ndo reproduzam
integralmente a estrutura conceitual dos planos superiores.

Art. 16. O Plano de Gestdo do Corregedor-Geral constitui desdobramento do Plano Estratégico e
refletira as prioridades do respectivo mandato, sem prejuizo da continuidade da estratégia
institucional .
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CAPITULOV
DO MONITORAMENTO, AVALIACAO E AJUSTES

Art. 17. O monitoramento da estratégia sera realizado de forma periddica, mediante analise dos
indicadores, metas e iniciativas estratégicas.

Art. 18. Poderdo ser realizadas reunides periddicas de acompanhamento estratégico, com
participacdo da Alta Administracéo e das unidades envolvidas, para:

|. andlise de resultados;

I1. identificac&o de riscos e desvios;

[11. proposi¢ao de agOes corretivas.

Art. 19. Ajustes, inclusdes ou exclusdes de iniciativas, indicadores ou metas dependeréo:
|. de andlise técnica da gestdo da estratégia;
I1. de deliberacéo do Corregedor-Geral.

_ CAPITULO VI )
DA REVISAO DO PLANO ESTRATEGICO

Art. 20. O Plano Estratégico da COGEX podera ser:

|. revisado periodicamente;

Il. revisto de forma extraordin&ria, em razdo de mudancgas institucionais relevantes ou de
diretrizes superiores.

Paragrafo Unico. As revisdes dependerdo de aprovacéo do Corregedor-Geral.

_ CAPITULOVII _
DA TRANSPARENCIA E PRESTACAO DE CONTAS
Art. 21. O Plano Estratégico da COGEX e os resultados de sua execucéo deverdo ser divulgados
no portal institucional, resguardadas as informacdes de caréter sigiloso.

CAPITULO VIII
DASDISPOSICOESFINAIS

Art. 22. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial, ouvida,
quando necessario, a Alta Administragdo da COGEX .

Art. 23. Esta norma entraem vigor na data de sua publicagéo.

PALACIO DA JUSTICA "CLOVIS BEVILACQUA" DO ESTADO DO MARANHAO, em
Sao Luis, 10 de abril de 2026.
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